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PESLOGRO PARTICIPACOES LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 23/12/2008

NULIDADE-DO  ACORDAO. FALTA DE ANALISE DE DOCUMENTOS.
FUNDAMENTO EM PREMISSA FALSA. INOCORRENCIA,

A DRJ analisou os documentos apresentados pela contribuinte, e o fundamento
de-sua decisdo pode ser controvertido pela contribuinte, ndo se vislumbrando
cerceamento do direito ao contraditério e a sua defesa.

DILIGENCIA. DOCUMENTOS SUFICIENTES JUNTADOS AOS AUTOS
PARA DESLINDE DA CONTROVERSIA.

Os documentos juntados aos autos pela propria Recorrente sdo suficientes para
a decisdo quanto ao direito creditorio pleiteado, devendo ser indeferido o
pedido.

IMPOSTO RETIDO NA FONTE SOBRE RECEBIMENTO DE JUROS
SOBRE CAPITAL PROPRIO. POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO
COM IMPOSTO RETIDO NA FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL
PROPRIO PAGOS A ACIONISTAS OU COMO ANTECIPACAO DO IRPJ
APURADO NO AJUSTE DE FINAL DE EXERCICIO. IMPOSSIBILIDADE
DE DUPLA UTILIZACAO.

A pessoa juridica beneficiaria de pagamento de JCP tem duas possibilidades de
utilizacdo do IRRF incidente sobre o JCP recebido: utiliza-lo como antecipacdo
do IRPJ apurado no ajuste de final de exercicio ou compensa-lo com o IRRF
incidente sobre o pagamento de JCP aos seus acionistas, de acordo com o 0 art.
9° da Lei n® 9.249/95. A contribuinte incluiu o IRRF sobre JCP recebido como
parcela componente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2008.
Portanto, como utilizou a retencdo como parcela do saldo negativo de IRPJ,
ndo tem direito a utilizar o IRRF para compensar o IRRF incidente sobre o JCP
pago aos seus acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a retencéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade suscitada e o pedido de conversdo do julgamento em diligéncia, e, no
mérito, em negar provimento ao recurso voluntério, nos termos do relatorio e voto do relator.
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 Data do fato gerador: 23/12/2008
 NULIDADE DO ACÓRDÃO. FALTA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS. FUNDAMENTO EM PREMISSA FALSA. INOCORRÊNCIA,
 A DRJ analisou os documentos apresentados pela contribuinte, e o fundamento de sua decisão pode ser controvertido pela contribuinte, não se vislumbrando cerceamento do direito ao contraditório e à sua defesa.
 DILIGÊNCIA. DOCUMENTOS SUFICIENTES JUNTADOS AOS AUTOS PARA DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.
 Os documentos juntados aos autos pela própria Recorrente são suficientes para a decisão quanto ao direito creditório pleiteado, devendo ser indeferido o pedido.
 IMPOSTO RETIDO NA FONTE SOBRE RECEBIMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM IMPOSTO RETIDO NA FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO PAGOS A ACIONISTAS OU COMO ANTECIPAÇÃO DO IRPJ APURADO NO AJUSTE DE FINAL DE EXERCÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA UTILIZAÇÃO.
 A pessoa jurídica beneficiária de pagamento de JCP tem duas possibilidades de utilização do IRRF incidente sobre o JCP recebido: utilizá-lo como antecipação do IRPJ apurado no ajuste de final de exercício ou compensá-lo com o IRRF incidente sobre o pagamento de JCP aos seus acionistas, de acordo com o o art. 9º da Lei n° 9.249/95. A contribuinte incluiu o IRRF sobre JCP recebido como parcela componente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2008. Portanto, como utilizou a retenção como parcela do saldo negativo de IRPJ, não tem direito a utilizar o IRRF para compensar o IRRF incidente sobre o JCP pago aos seus acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a retenção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e o pedido de conversão do julgamento em diligência, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Marcelo Oliveira, Savio Salomão de Almeida Nóbrega, Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário apresentada pela contribuinte PESLOGRO PARTICIPACÕES LTDA contra o acórdão 16-89.944 da 5ª Turma da DRJ/SPO, prolatado em 26 de setembro de 2019, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório (e-fls. 195 a 200), que não homologou as compensações declaradas pela contribuinte.
A contribuinte protocolou a DCOMP n° 04970.09983.241208.1.3.06-7128 (e-fls. 3 a 6), cujo crédito informado é de IRRF sobre Juros Sobre Capital Próprio no valor de R$ 661.741,63 que foi utilizado na compensação de débitos de IRRF � Juros Sobre Remuneração de Capital Próprio � residentes no exterior, no montante total de R$ 481.158,90.
A contribuinte informou na DCOMP que a empresa Saint-Gobain Vidros Brasil, CNPJ - 60.853.942/0001-44, reteve em seu nome R$ 661.741,63 de IRRF, código 5706, em dezembro de 2008.
A retenção não foi localizada pela autoridade administrativa, por isso a compensação não foi homologada.
Inconformada com a não homologação da compensação, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (e-fls. 204 � 205) alegando que foram erros de preenchimento na DIPJ e na DIRF do ano-calendário 2008 que provocaram a não homologação da compensação, solicitando autorização para encaminhar DIPJ e DIRFs retificadoras.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela 5ª Turma da DRJ/SPO pelo fato da Saint- Gobain Vidros S/A, que incorporou a contribuinte Peslogro Participações Ltda, não ter comprovado a efetiva retenção em fonte do IRRF sobre JCP pagos à então sócia (Peslogro Participações Ltda, a contribuinte) e o oferecimento à tributação pela contribuinte da respectiva receita. 
Irresignada com o r. acórdão a ora Recorrente apresentou recurso voluntário (e-fls. 258 a 278, onde alega que a Saint-Gobain Vidros S.A (incorporadora da Peslogro Participações Ltda) se equivocou no preenchimento da DIPJ na qual informou na Ficha 50 que sua sócia minoritária era a Saint-Gobain Assessoria e Administração Ltda (CNPJ 60.886.231/0001-76), quando o correto seria a Peslogro Participações Ltda (CNPJ 09.642.603/0001-61). O equívoco também teria se estendido a DIRF ao informar como beneficiária de Juros sobre o Capital Próprio em 2008 a Saint-Gobain Assessoria e Administração Ltda ao invés da Peslogro Participações Ltda.
Para comprovação do equivoco apresentou cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária n.º 131, realizada em 19/12/2008 e registrada perante a JUCESP em 29/12/2008, para comprovar que sua sócia minoritária era a Peslogro Participações Ltda.
Afirma que cópia de Ata da Assembleia Geral Extraordinária expressamente determina o pagamento de JCP à Peslogro Participações Ltda no exato montante informado na Ficha 51 da DIPJ, reconhecendo a incidência do IRRF.
A Recorrente alegou nulidade da decisão de 1ª instância, pelo fato de, segundo ela, a DRJ ter se fundamentado em  premissa falsa para sua conclusão e não ter observado o princípio da verdade material, não tendo convertido  o julgamento em diligência para apurar a veracidade do direito creditório alegado.
No mérito, afirma que na AGE n° 131, realizada em 19/12/2008, consignou o pagamento de JCP em 2008 pela Saint-Gobain Vidros S.A aos seus acionistas, observando a proporção de sua participação acionária, indicando que a Peslogro Participações Ltda era seu acionista minoritário.
Ratifica que se houvesse possibilidade, da retificação de sua DIPJ e da DIRF de 2008 com a correção da identificação do sócio,  o direito creditório seria comprovado, ou seja, que a beneficiária do pagamento de JCP no valor de R$ 661.741,63 em 23/12/2008 fora a Peslogro Participações Ltda.
Requereu ao final o provimento do recurso ou subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência para correção do seu equívoco no preenchimento da DIPJ e da DIRF  que levaram a não homologação da compensação declarada.
É o Relatório

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele conheço e passo a analisá-lo.
A Recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido por não ter se baseado na documentação juntada ao processo e ter fundamentado a decisão em premissa falsa.
Contudo, como se verá adiante, a DRJ considerou que a Recorrente era sócia da fonte pagadora, mas considerou que nas informações que constavam na DIRF encaminhada pela fonte pagadora não constava a Recorrente como beneficiária do pagamento e da retenção e por isso não reconheceu o direito creditório pleiteado.
A Recorrente teve oportunidade de apresentar suas contrarrazões aos fundamentos da decisão recorrida, de modo que não houve violação ao direito ao contraditório e à ampla defesa, de modo que a nulidade arguida deve ser rejeitada.
Quanto ao pedido de conversão do julgamento em diligência, os documentos juntados aos autos pela própria Recorrente são suficientes para a decisão quanto ao direito creditório pleiteado, como se verá adiante. Portanto, fica indeferido o pedido. 
Mérito
A Recorrente encaminhou a DCOMP n° 04970.09983.241208.1.3.06-7128 (e-fls. 3 a 6), no qual informou crédito de IRRF incidente sobre JCP no valor de R$ 661.741,63 recebido da fonte pagadora CNPJ 60.853.942/0001-44, conforme excerto abaixo da DCOMP:

A DCOMP foi baixada para análise manual, tendo a Autoridade Administrativa constatado que a Recorrente Peslogro Participações Ltda não constava como sócia na DIPJ da fonte pagadora CNPJ 60.853.942/0001-44, e também na DIRF a beneficiária do pagamento do JCP e do respectivo IRRF era outra empresa.
A Autoridade Fiscal intimou a empresa Saint-Gobain Vidros S.A (CNPJ 60.853.942/0001-44), informada como fonte pagadora do JCP na DCOMP e na DIPJ da Recorrente, a apresentar a DIRF do ano-calendário 2008, cópia do  IRRF sobre JCP  recolhido em nome de seus acionistas sob os códigos de receita 5706 e 9453 e a relação dos pagamentos de JCP realizados no ano-calendário de 2008 e a respetiva retenção do IRRF.
Na DIPJ do ano-calendário 2008 da Saint-Gobain Vidros S.A, não constou a Recorrente como sócia (CNPJ 09.642.603/0001-61), como se verifica na Ficha 50 (e-fl. 181):

Na DIRF também não constou a Recorrente como beneficiária do JCP e dos respectivo IRRF, mas a empresa Saint-Gobain Assessoria e Administração Ltda (e-fl. 193):
, 
Apesar da Autoridade Fiscal ter dado oportunidade para a empresa Saint-Gobain Vidros S.A retificar a sua DIPJ e a DIRF do ano-calendário 2008, não houve retificação da identificação do sócio na DIPJ e tampouco do beneficiário do pagamento do JCP nas retificadoras apresentadas, o que levou a Autoridade Fiscal a não reconhecer o direito creditório pleiteado e não homologar as compensações.
Na manifestação de inconformidade, a Recorrente alegou que houve equívoco da empresa Saint-Gobain Vidros S.A ao não retificar as informações do sócio na DIPJ e na DIRF.
Para comprovação de que o sócio minoritário da empresa Saint-Gobain Vidros S.A era a Recorrente e não a empresa Saint-Gobain Assessoria e  Administração Ltda, a Recorrente apresentou cópia da Ata da AGE realizada em 19/12/2008 (e-fls. 229), devidamente registado na JUCESP, na qual foi deliberado o pagamento de JCP aos acionistas  na proporção de sua participação acionária. Figurava como sócia a Recorrente (Peslogro Participações Ltda): conforme excerto abaixo:

A DRJ atestou que a Recorrente (Peslogro Participações Ltda) era de fato a sócia de Saint-Gobain S.A, mas por entender que não teria havido a confirmação do IRRF informado na DCOMP na DIRF transmitida, e também porque não teria sido comprovado a retenção em fonte em nome da Recorrente e o oferecimento à tributação da respectiva receita o crédito pleiteado não foi reconhecido.
Pois bem.
Não há dúvida que a Recorrente no ano-calendário de 2008 era de fato a sócia minoritária de Saint-Gobain S.A. A ata da AGE não deixa dúvida, o que também foi confirmado pela DRJ.
Na ata da AGE foi deliberado o pagamento do JCP aos seus dois sócios Compagnie de Saint Gobain e Peslogro participações Ltda. 
O recolhimento do IRRF no valor de R$ 661.741,63 incidente sobre o valor de JCP pago foi declarado em DCTF pela Saint-Gobain Vidros S.A (e-fl. 172):

Verificando a DIPJ do ano-calendário 2008 da Recorrente, constata-se que foi informado o recebimento de JCP da Saint-Gobain Vidros S.A no valor de R$ 4.411.611,76 e a respectiva retenção em fonte de R$ 661.741,63 (e-fl. 14):

A receita de R$ 4.411.611,76 foi oferecida à tributação pela Recorrente, como se constata na linha 21 (Receitas de Juros sobre o Capital Próprio) da Ficha 06A da DIPJ (e-fl. 8):

E constata-se, pela Ficha 12A da DIPJ , que a Recorrente utilizou o IRRF sobre JCP no valor de R$ 661.741,63 na apuração do IRPJ devido:

Como visto acima, a Recorrente comprovou o recebimento do JCP da empresa Saint-Gobain Vidros S.A e o oferecimento à tributação da receita.
A pessoa jurídica beneficiária de pagamento de JCP tem duas possibilidades de utilização do IRRF incidente sobre o JCP recebido: utilizá-lo como antecipação do IRPJ apurado no ajuste de final de exercício ou compensá-lo com o IRRF incidente sobre o pagamento de JCP aos seus acionistas, de acordo com o o art. 9º da Lei n° 9.249/95:
Art 9º. A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualmente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de juros de Longo Prazo � TJLP.
(...)
§ 2º. Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º. O imposto retido na fonte será considerado:
I � antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
(...)
§6º. No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
(...)
Ora, como visto, a Recorrente incluiu o IRRF sobre JCP recebido como parcela componente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2008.
Portanto, como utilizou a retenção como parcela do saldo negativo de IRPJ, não tem direito a utilizar o IRRF para compensar o IRRF incidente sobre o JCP pago aos seus acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a retenção.
Dessa forma, não há crédito de IRRF sobre JCP recebido da fonte pagadora Saint-Gobain-Gobain Vidros S.A no ano-calendário 2008, informado na DCOMP n° 04970.09983.241208.1.3.06-7128  a ser reconhecido.
Conclusão
Pelo exposto conheço do recurso, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas, e, no mérito, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salom&o de Almeida Nobrega,
Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario apresentada pela contribuinte PESLOGRO
PARTICIPACOES LTDA contra o acérddo 16-89.944 da 5* Turma da DRJ/SPO, prolatado em
26 de setembro de 2019, que julgou improcedente a manifestacdao de inconformidade apresentada
contra o despacho decisério (e-fls. 195 a 200), que ndo homologou as compensacdes declaradas
pela contribuinte.

A contribuinte protocolou a DCOMP n° 04970.09983.241208.1.3.06-7128 (e-fls.
3 a 6), cujo crédito informado € de IRRF sobre Juros Sobre Capital Proprio no valor de R$
661.741,63 que foi utilizado na compensacao de débitos de IRRF — Juros Sobre Remuneracéo de
Capital Proprio — residentes no exterior, no montante total de R$ 481.158,90.

A contribuinte informou na DCOMP que a empresa Saint-Gobain Vidros Brasil,
CNPJ - 60.853.942/0001-44, reteve em seu nome R$ 661.741,63 de IRRF, cddigo 5706, em
dezembro de 2008.

A retencdo ndo foi localizada pela autoridade administrativa, por isso a
compensacao ndo foi homologada.

Inconformada com a ndo homologacéo da compensacao, a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade (e-fls. 204 — 205) alegando que foram erros de preenchimento
na DIPJ e na DIRF do ano-calendario 2008 que provocaram a ndo homologacdo da
compensacao, solicitando autorizacao para encaminhar DIPJ e DIRFs retificadoras.

A manifestagdo de inconformidade foi julgada improcedente pela 5% Turma da
DRJ/SPO pelo fato da Saint- Gobain Vidros S/A, que incorporou a contribuinte Peslogro
ParticipacOes Ltda, ndo ter comprovado a efetiva retencdo em fonte do IRRF sobre JCP pagos a
entdo socia (Peslogro ParticipacGes Ltda, a contribuinte) e o oferecimento a tributacdo pela
contribuinte da respectiva receita.

Irresignada com o r. acorddo a ora Recorrente apresentou recurso voluntério (e-fls.
258 a 278, onde alega que a Saint-Gobain Vidros S.A (incorporadora da Peslogro Participac6es
Ltda) se equivocou no preenchimento da DIPJ na qual informou na Ficha 50 que sua socia
minoritaria era a Saint-Gobain Assessoria e Administracdo Ltda (CNPJ 60.886.231/0001-76),
quando o correto seria a Peslogro Participaces Ltda (CNPJ 09.642.603/0001-61). O equivoco
também teria se estendido a DIRF ao informar como beneficiaria de Juros sobre o Capital
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Proprio em 2008 a Saint-Gobain Assessoria e Administracdo Ltda ao invés da Peslogro
Participagdes Ltda.

Para comprovacdo do equivoco apresentou copia da Ata da Assembleia Geral
Extraordinaria n.° 131, realizada em 19/12/2008 e registrada perante a JUCESP em 29/12/2008,
para comprovar que sua socia minoritaria era a Peslogro Participacdes Ltda.

Afirma que copia de Ata da Assembleia Geral Extraordinéria expressamente
determina o pagamento de JCP a Peslogro Participacfes Ltda no exato montante informado na
Ficha 51 da DIPJ, reconhecendo a incidéncia do IRRF.

A Recorrente alegou nulidade da decisdo de 12 instancia, pelo fato de, segundo
ela, a DRJ ter se fundamentado em premissa falsa para sua conclusdo e ndo ter observado o
principio da verdade material, ndo tendo convertido o julgamento em diligéncia para apurar a
veracidade do direito creditdrio alegado.

No mérito, afirma que na AGE n° 131, realizada em 19/12/2008, consignou o
pagamento de JCP em 2008 pela Saint-Gobain Vidros S.A aos seus acionistas, observando a
proporcdo de sua participacdo aciondria, indicando que a Peslogro Participacdes Ltda era seu
acionista minoritario.

Ratifica que se houvesse possibilidade, da retificacdo de sua DIPJ e da DIRF de
2008 com a correcdo da identificacdo do socio, o direito creditorio seria comprovado, ou seja,
gue a beneficiaria do pagamento de JCP no valor de R$ 661.741,63 em 23/12/2008 fora a
Peslogro Participagdes Ltda.

Requereu ao final o provimento do recurso ou subsidiariamente, a conversdo do
julgamento em diligéncia para corre¢do do seu equivoco no preenchimento da DIPJ e da DIRF
que levaram a ndo homologacao da compensacédo declarada.

E o Relatério

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele conheco e passo a analisa-lo.

A Recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do acordéo recorrido por ndo ter
se baseado na documentacdo juntada ao processo e ter fundamentado a decisdo em premissa
falsa.

Contudo, como se vera adiante, a DRJ considerou que a Recorrente era sdcia da
fonte pagadora, mas considerou que nas informacdes que constavam na DIRF encaminhada pela
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fonte pagadora ndo constava a Recorrente como beneficiaria do pagamento e da retencéo e por
isso ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado.

A Recorrente teve oportunidade de apresentar suas contrarrazées aos fundamentos
da decisdo recorrida, de modo que ndo houve violagdo ao direito ao contraditorio e & ampla
defesa, de modo que a nulidade arguida deve ser rejeitada.

Quanto ao pedido de conversédo do julgamento em diligéncia, os documentos
juntados aos autos pela propria Recorrente sdo suficientes para a decisdo quanto ao direito
creditorio pleiteado, como se vera adiante. Portanto, fica indeferido o pedido.

Mérito

A Recorrente encaminhou a DCOMP n° 04970.09983.241208.1.3.06-7128 (e-fls.
3 a 6), no qual informou crédito de IRRF incidente sobre JCP no valor de R$ 661.741,63
recebido da fonte pagadora CNPJ 60.853.942/0001-44, conforme excerto abaixo da DCOMP:

PER/DCOMP 3.4
09.642.603/0001-61 04970.09983.241208.1.3.06-7128 Pagina 3

Demonstrativo da Constituigdo do Crédito - IRRF Juros sobre o Capital Préprioc

001.Més: Dezembro
CNPJ da Fonte Pagadora: 60.853.942/0001-44
Valor do IR Retidoe 661.741,63

Total 661.741,63

A DCOMP foi baixada para analise manual, tendo a Autoridade Administrativa
constatado que a Recorrente Peslogro Participa¢fes Ltda ndo constava como sdcia na DIPJ da
fonte pagadora CNPJ 60.853.942/0001-44, e também na DIRF a beneficiaria do pagamento do
JCP e do respectivo IRRF era outra empresa.

A Autoridade Fiscal intimou a empresa Saint-Gobain Vidros S.A (CNPJ
60.853.942/0001-44), informada como fonte pagadora do JCP na DCOMP e na DIPJ da
Recorrente, a apresentar a DIRF do ano-calendario 2008, copia do IRRF sobre JCP recolhido
em nome de seus acionistas sob o0s codigos de receita 5706 e 9453 e a relacdo dos pagamentos de
JCP realizados no ano-calendario de 2008 e a respetiva retencdo do IRRF.

Na DIPJ do ano-calendario 2008 da Saint-Gobain Vidros S.A, ndo constou a
Recorrente como socia (CNPJ 09.642.603/0001-61), como se verifica na Ficha 50 (e-fl. 181):
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- Ficha 50 - Identificacio de séc:.os ou 'I':.tula.r

CNPJ 60.853.942/0001-44 . __ DIPJ.2008 Ano-Calenddrio 2008 Pag. 218

001.CPF/CNFJ: 05.483 503/0001-94
Nomefl\o*ne Empresarial: COMPAGNIE DE SAINT-GOBAIN
Pais: FRANGA s
PF/PJ: Pessoa uu—:l.dlca R
- Qualificacglio: Acionista Pessoa Juridica Domiciliade no Exterior o

Pe_:cern_ual S/capital Total o 54,46%
. J . .

Percentual S/Capital Votante: 54,46%
CPF do chresentante Legal: 010.6580. 068 06
Qualificagio do Representanue Legal : Procurador
L .
002.CPF/CHPI: 60.886.223/0001-20 T T oy
Nome/Nome Empresarial: 55..0 LOURENCO RDNIN_ST?A'JO‘U\ LTDA
Pais: BRASIL .
. PE/PJ: Pessoa Juridica
Qual 1f1cacéo Sécio Pessca Juridica ')amu:lllado no Brasil .
Percentual S/Capital Total . ' B _ T 44,67%
‘Percentual S/Capital Votante . . . . . 44,67%
CPF do Representante Legal: 045.745.918-20 . ’ :
. Qualificagdo do Representante Legal: Cutro
003 .CPF/CHNPJT: 61.064.838/0001-33 . i N X _ -
. Nome/Nome Empresarial: SAINT GOBAIN DO BRASIL LTDA . . )
Pais: BRASIL - .
PF/PJ: Pessoa Juridica -
Qualificacdo: Sécio Pessoa JJriCl.'LC& Dﬂmicillado no Brasil . .
Percentual S/Capital Total X . . R 0,87%
Percentual ._a.r‘Cap_r.aI Votante st . N . + 0,87%
CPF do Representante Legal: 049.079.308- 8! _ .
Qualiflcacao do Representa“te Legal: Cutro . C : . a
!

Na DIRF também ndo constou a Recorrente como benef|C|ar|a do JCP e dos
respectivo IRRF, mas a empresa Saint-Gobain Assessoria e Administragdo Ltda (e-fl. 193):

Consultas Relatérios
4 2 (=] s |
Coper Oxf  ConcclwOwf  Voher npram 18 “onsuite répde: © ciin) O coF 1201 i
Declaragdo aNe
CLPJ g oecmrante 60.853.9420001-44 Nome empre: -k SAINT-GOBAIN /IDROS S.A, Coniribuinte diferenciedc /espect:
Ano-calenddne- 2008 Nimere do recibo: 13.04.6049.43-30  Ealrega’ ;951:&3"2012 Gerado: PGD
y 11052012 N "
; vacdo Aceita i Ratificadora Procassamento” 01:48h Visalizo. ext'ato” Néo Deciaragéo certificad
I = Beneficiéros do d-clarant
Selecone
Pardmatios pars pesq sa: me le pessoas | licas v
Péesquesar
C’ o de receda. 706 - Juros sobre @ capial proprio v
3ecoménciae Exports
Delalhamento Codigo de Imposto .
sl CHPJICPF Homs empresarial Nome s Rendlmenlol i Dedugdes
80 836.223/0001-20 SAO LOURENCO ADMNESTRADORA LTDA 5708 11.047.011 81 1657.051,69 0,00
£0.835 2310001 78 SAINT COBAR| ASSESSORA E ADUMNETRADORA LTDA $706 44116709¢c 66174183 0,00
£1.064 B320001-35 f:DI:I'AGOEAN DO BRASL PROD INDUSTRIAS P CONSTRUCAD 5708 96 95249 454252 0,00

Apesar da Autoridade Fiscal ter dado oportunidade para a empresa Saint-Gobain
Vidros S.A retificar a sua DIPJ e a DIRF do ano-calendario 2008, ndo houve retificacdo da
identificacdo do socio na DIPJ e tampouco do beneficidrio do pagamento do JCP nas
retificadoras apresentadas, o que levou a Autoridade Fiscal a ndo reconhecer o direito creditorio
pleiteado e ndo homologar as compensacdes.

Na manifestacdo de inconformidade, a Recorrente alegou que houve equivoco da
empresa Saint-Gobain Vidros S.A ao ndo retificar as informagdes do sécio na DIPJ e na DIRF.

Para comprovacdo de que o sécio minoritario da empresa Saint-Gobain Vidros
S.A era a Recorrente e ndo a empresa Saint-Gobain Assessoria e Administracdo Ltda, a
Recorrente apresentou copia da Ata da AGE realizada em 19/12/2008 (e-fls. 229), devidamente
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registado na JUCESP, na qual foi deliberado o pagamento de JCP aos acionistas na propor¢édo
de sua participacdo acionaria. Figurava como sécia a Recorrente (Peslogro ParticipacGes Ltda):
conforme excerto abaixo:

SAINT-GOBAIN VIDR L o
= CNPJMF: 60:853.942/0001-44 .

e NIRE 35300031 21

B

w&%&w

IZ DA EM 1 DE oD 2
o - ) _ bl : ; r',
K Aclonlsta . ' _ At;ées' o S Hepresentan_te
| COMPAGNIE DE SAINT— ., | 118072880 . . ..~ . | pp.Francisco Sanches Neto
GOBAIN. ° . . R ,. 1 .I | k : o -
-| PESLOGRO PARTICIPAQGES 94.387.855 . | B pp- Reinaldo de Andrade Valu
LTDA. - .. 7' oo T e

T, | I o B Lo .
a4 - . ) L " . .
“A p'resante é copia’ fiel. da lista constante do livro de -
o prasang as de amonlstas, reglstrado na JUCESP sob o n“ '
- 86. 564.

e T Sao Pauln 19dedezembmde o008, . - . "
BT e RE ALDO DEANDRADE VALU - Secretério
A DRJ atestou que a Recorrente (Peslogro Participacdes Ltda) era de fato a socia
de Saint-Gobain S.A, mas por entender que ndo teria havido a confirmacdo do IRRF informado
na DCOMP na DIRF transmitida, e também porque ndo teria sido comprovado a retengdo em

fonte em nome da Recorrente e o0 oferecimento a tributacdo da respectiva receita o crédito
pleiteado ndo foi reconhecido.

Pois bem.

Né&o ha davida que a Recorrente no ano-calendario de 2008 era de fato a sécia
minoritaria de Saint-Gobain S.A. A ata da AGE néo deixa divida, o que também foi confirmado
pela DRJ.

Na ata da AGE foi deliberado o pagamento do JCP aos seus dois sOcios
Compagnie de Saint Gobain e Peslogro participacdes Ltda.

O recolhimento do IRRF no valor de R$ 661.741,63 incidente sobre o valor de
JCP pago foi declarado em DCTF pela Saint-Gobain Vidros S.A (e-fl. 172):
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———m e gee= mmrmmmmm—mn — e = ———m - e

CNPJ: 60.853.942/0001-44 T - © . . ' Dezembro/2008

Débito Apurado e Créditos vinculados - RE I

GRUPO DO TRIBUTO  : IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
CODIGO RECEITA : 5706-02 o N -
PERTODIGIDADE: Decendial . |~ PERTODO DE APUHAGAD: 2 Decendio/Dez/2008
DEBTTO APURADO - ' [y ' 661.741, 63
CREDITOS VINCULADOS s . B . '
- PAGRMENTO . ' ST - 661.743,63
- COMPENSACAO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR . L7 0,00
- OUTRAS COMPENSACOES, o . ' - 0,00 .
- PARCELAMENTO . . R o o 0,00
- guspEwsio . . o SR L . o,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: - o - _ 661.741,63

¢« SRLDO A PAGAR DO DEBITO: ' - I . _ 0,00

Valor do Débito - RS

Total:'661.741,63

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as comﬁensacﬁes:
661.741,63 . e o N

Pagamento com DARF - R§ . - '_ ..¢ . . Total: §61.741, 63

- . LE . -

Relacdo de DARF winculado ao Débito. | .

Pa: 20/12/2008 _“ * CPF/CNPJ: 60.853.942/0001-44 Cédigo.da Receita: 5706
Data do Vencimento - 24/12/2008 : i H* da, Referé@ncia: -

"

Verificando a DIPJ do ano-calendario 2008 da Recorrente, constata-se que foi
informado o recebimento de JCP da Saint-Gobain Vidros S.A no valor de R$ 4.411.611,76 e a
respectiva retencdo em fonte de R$ 661.741,63 (e-fl. 14):

CNPJ 09.642,603/0001-61 INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2008 Pag. 1

Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuigdo Prewvidenciéaria
Retidos na Fonte

C?641198827032012160456MF220 Ano Calendario 2008 ND 1866721 CNPJ 09.642.603{0001—61

0001.CN2J Tonte Pagadora: 60.853.942/0001-44
Nome Empresarial: SATNT-GOBATN VIDROS S.A.
Orgdo Pablico: NAO
Cédigo Receita: 5706 — Juros sobre o capital préprio

Rendimento Bruto/Receita 4.411,611,76
Imposto de Renda Retido na Fonte 661.741,63
CS8LL Retida na Fonte 0,00
Contribuigdo Previdenciaria Retida na Fonte 0,00
TOTATL
Imposto de Renda Retido na Fonte 661.741,63
C5LL Retida na Fonte 0,00
Contribuicdo Previdencidria Retida na Fonte 0,00

Os dados desta declaracdc sdo copia fiel do original.
Data e Hora de Entrega - 20/03/2009, 17h21m39s DRF - 530 Paulo
**¥x (Jltima Pagina ***

A receita de R$ 4.411.611,76 foi oferecida a tributacdo pela Recorrente, como se
constata na linha 21 (Receitas de Juros sobre o Capital Proprio) da Ficha 06A da DIPJ (e-fl. 8):
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CNPJ 09.642.603/0001-61 TNFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2008 Pag. 1
Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado - PJ em Geral

07641198827032012160456MF220 Ano Calendario 2008 ND 1866721 CNPJ 09.642.603/0001-61
Discriminacgdo Valor
0l.Receita de Exportagdc Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
D2.FReceita de Vendas de Mercadorias e Preod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
03.FReceita de Venda de Produtos de Fabricacgdc Prépria no Mercade Internc 0,00
04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 0,00
05.FReceita de Prestagdo de Servigos - Mercados Interno e Externo 0,00
06.Receita de Unidades Imcbiliadrias Vendidas 0,00
07.Receita de Locacdo de Bens Mbéveis e Imbveis 0,00
08.Receita da Atividade Rural
09. (=)Vendas Canceladas, Devol, e Descontos Incond. 0,00
10. (-)ICMS 0,00
11. (-)Cofins 0,00
12. (-)PIS/Pasep 0,00
13, (=) 188 a,00
14. (-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Servigoes 0,00
15.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 0,00
16. (-)Custo dos Bens e Servicos Vendidos 0,00
17.LUCRO BRUTO 0,00
18.Variagfes Cambiais Ativas 0,00
19.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 0,00
20.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
21.Receitas de Juros scbre o Capital Préprio 4.411.610,91

E constata-se, pela Ficha 12A da DIPJ , gue a Recorrente utilizou 0 IRRF sobre
JCP no valor de R$ 661.741,63 na apuracdo do IRPJ devido:

CNPJ 09.642.603/0001-61 INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2008 Pag. 1

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

07641198827032012160456MF220 Anc Calendario 2008 ND 1866721 CNPJ 09.642.603/0001-61
Discriminagdo Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A4 RAliquota de 15% 115.58%,31
02.Adicional 53.05%9,54
DEDUGOES
03. (-)Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
04. (-)Programa de Alimentagdc do Trabalhador 0,00
05. (=) Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecuério 0,00
06. (-)Atividade Audiovisual 0,00
07. (-)Fundeos deos Direitos da Crianga e dec RAdolescente 0,00
08. (-)Atividades de Carater Desportive 0,00
08. (-)Isengdo de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10. (-)Isengdc e Redugdo do Imposto 0,00
11, (-)Redugdc por Reinvestimento 0,00
12.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucreos, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 661,741,63
14.({-)IR Retido na Fonte por Orgdocs, But. e Fund. Fed. (Lei n® 9.430/1996) 0,00
15.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
16. (=)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
17.(=)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 0,00
18. (—)Parcelamento Formalizado de IR scbre a Base de Célculo Estimada 0,00
19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -493.092,78
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
22,IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAD ANTERIORES 0,00

Os dados desta declaragdo sdo cépia fiel do original.
Data e Hora de Entrega - 20/03/2009, 17h21m39s DRF - S&c Paulo

**x (Jltima Pagina ***

Como visto acima, a Recorrente comprovou o recebimento do JCP da empresa
Saint-Gobain Vidros S.A e o oferecimento a tributacdo da receita.

A pessoa juridica beneficiaria de pagamento de JCP tem duas possibilidades de
utilizacdo do IRRF incidente sobre o JCP recebido: utiliza-lo como antecipacéo do IRPJ apurado
no ajuste de final de exercicio ou compensa-lo com o IRRF incidente sobre o pagamento de JCP
aos seus acionistas, de acordo com o0 0 art. 9° da Lei n°® 9.249/95:
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Art 9°. A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro real,
0s juros pagos ou creditados individualmente a titular, sécios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do
patriménio liquido e limitados a variacdo, pré rata dia, da Taxa de juros de
Longo Prazo — TJLP.

(.)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a
aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

8§ 3°. O imposto retido na fonte seré considerado:

| — antecipacdo do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficiario
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

(.)

86°. No caso de beneficidrio pessoa juridica tributada com base no lucro real, 0
imposto de que trata 0 8§ 2° poderd ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital
proprio, a seu titular, s6cios ou acionistas.

(.)

Ora, como visto, a Recorrente incluiu o IRRF sobre JCP recebido como parcela
componente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2008.

Portanto, como utilizou a retencdo como parcela do saldo negativo de IRPJ, ndo
tem direito a utilizar o IRRF para compensar o IRRF incidente sobre o JCP pago aos seus
acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a retencao.

Dessa forma, ndo héa crédito de IRRF sobre JCP recebido da fonte pagadora Saint-
Gobain-Gobain  Vidros S.A no ano-calendario 2008, informado na DCOMP n°
04970.09983.241208.1.3.06-7128 a ser reconhecido.

Conclusédo

Pelo exposto conhecgo do recurso, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas, e,
no mérito, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama
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